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COMENDADOR LEVY GASPARIAN, 20 DE JUNHO DE 2017.
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Assunto: Autoriza o Poder Executivo a firmar Convénio com Ministério do Trabalho,

através da Superintendéncia Regional do Trabalho — SRT do Estado do Rio de Janeiro

e da outras providéncias.

Exmo Senhor Presidente;

Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Douta Casa, conforme anexo,
0 Projeto de Lei n® 011/2017, que autoriza o Poder Executivo a firmar convénio com o
Ministério do Trabalho, através da Superintendéncia Regional do Trabalho — SRT do
Estado do Rio de Janeiro.

O Projeto de Lei em aprego é de suma importancia e constitui um progresso
no Municipio, visando a descentralizagdo da atividade de emissdo e entrega de Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social - CTPS aos municipes.

Vale ressaltar que é extremamente vantajoso a parceria pretendida com o
-Ministério do Trabalho, pois evitard o deslocamento dos municipes para outras cidades,
além da redugdo de despesas com transporte.

Face ao exposto e certo quanto ao apoio desta Casa de Leis, contamos com
a aprovagao do Projeto de Lei n® 011 de 20 de junho de 2017.

Sem mais para 0 momento, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa
Exceléncia e seus nobres pares os meus protestos de/admiragéo e aprego.
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Prefeito

Exmo. Senhor
Carlos Alberto de Andrade Vasconcelos
Presidente da Camara de Vereadores de Comendador Levy Gasparian - RJ.
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